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EDITAL - COMPRA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA/MG 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023. 
(Processo Nº 012/2023) 

 

Lei Complementar nº 123, de 2006: EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Pirapetinga, por meio do 
Departamento de Licitações e Compras, sediado na Praça Dirceu de Oliveira Martins, 01, Centro, 
Pirapetinga/MG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de 
junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, 
de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 

Data da sessão: 23/02/2023 

Horário: 14:00 (quatorze) horas 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços visando o eventual fornecimento 

de GÊNERO ALIMENTÍCIO e MATERIAL DE CONSUMO para diversas secretarias do município, 

em especial para o atendimento da Secretaria Municipal de Educação – Merenda Escolar pelo 

prazo de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Quaisquer divergências nas especificações contidas no edital e no Portal de Compras do 

Governo Federal (COMPRASNET), prevalecerá as especificações contidas no edital. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Para todos os itens desta licitação, a participação é exclusiva a microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.3.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49;  

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Município e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser    R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras;  

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02:00hs (duas horas), sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 

Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob 

pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação  Econômico-Financeira. 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

9.11. Qualificação Técnica   

9.11.1. Alvará Sanitário 

 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 
constam no próprio Certificado.  

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
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com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

duas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

15.1.  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 
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16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem 
de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da 
Lei nº 8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento.  

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.  

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN.  

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

20. DO PAGAMENTO 
  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
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21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente.  

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  
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21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Município e SICAF. 

21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@pirapetinga.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça Dirceu 

de Oliveira Martins, 01, Centro, Pirapetinga/MG, Cep: 36.730-000, seção de Protocolo. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 
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23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
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24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.pirapetinga.mg.gov.br (Portal da Transparência), e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no Departamento de Licitações e Compras, com endereço na Praça Dirceu de 

Oliveira Martins, 01, Centro, Pirapetinga/MG, nos dias úteis, no horário das 12:00 (doze 

horas) às 17:00 (dezessete horas), mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência 

24.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

24.12.3.  ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

 

 

Pirapetinga (MG), 01 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

Tânia Maria Aparecida Fernandes de Sá Muniz 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O EVENTUAL FORNECIMENTO DE GÊNERO 

ALIMENTÍCIO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE. 

 
1. INTRODUÇÃO 
1.1. Este termo de referência foi elaborado em cumprimento ao disposto legal vigente. 
O Município de Pirapetinga pretende adquirir os gêneros alimentícios de acordo com a lei nº 
8,666, de 1993 e Lei 10.520. 
O presente Termo de Referência objetiva propiciar a caracterização do objeto a ser solicitado, 
no tocante à cotação de preços praticados no mercado, às especificações técnicas, à estratégia 
de suprimento e o prazo de execução. 

 
2. DO OBJETO: 
2.1. O presente termo tem por objetivo nortear os licitantes quanto às especificações, 
referente ao procedimento licitatório, visando o eventual fornecimento de GÊNERO 
ALIMENTÍCIO  e MATERIAL DE CONSUMO para diversas secretarias do município, em especial 
para o atendimento da Secretaria Municipal de Educação – Merenda Escolar pelo prazo de 12 
(doze) meses. 
 
2.2 TOTAL DE MATERIAL  
 

N° Item Cód Descrição UND Quantidade Val. Unitário Val. Total 

001 14210 Abóbora madura: frutas de formato redondo e 

achatado, são geralmente de coloração laranja 

avermelhado, porém existem espécies de 

coloração amarela, verde escuro, branco e até 

mesmo cinza, e sua casca é grossa e lisa, com 

algumas nervuras.  Suas sementes são pequenas 

e lisas. 

KG 100,0000 5.5000 550,00 

002 14211 Abobrinha verde: Produto fresco e com grau de 

maturação incompleto com sementes em 

formação. Apresentar odor agradável, 

consistência firme, casca de fácil soltura, não 

apresentar perfurações, machucados, 

acondicionados em caixa “K”. 

KG 100,0000 6.5000 650,00 

003 40633 Achocolatado em pó, instantâneo, solúvel, obtido 

pela mistura do cacau em pó solúvel, açúcar, 

maltodextrina, leite em pó e/ou soro, extra, 

constituído de pó fino e homogêneo, isento de 

soja ou farinha, sujidades e materiais estranhos, 

UN 380,0000 6.9000 2.622,00 
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admitindo teor de umidade máxima de 3%. 

Acondicionado em pacote de polietileno, 

recipiente de polietileno ou de folha de flandres, 

íntegro, resistente, vedado hermeticamente e 

limpo. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, número do 

lote, data de validade, quantidade do produto e 

número do registro. EMBALAGEM DE 500g O 

produto deverá apresentar validade mínima de 

09 meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante.  

004 14043 Açúcar cristal amorfo de primeira qualidade. 

Obtido de cana de açúcar, com aspecto, cor, 

cheiro próprios, sabor doce, com teor de 

sacarose mínimo de 99%p/p e umidade máxima 

de 0,3%p/p, sem fermentação, isento de 

sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos 

animais ou vegetais. Embalado em sacos plásticos 

íntegros hermeticamente fechados contendo 05 

kg, acondicionados em fardos lacrados. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 meses a partir 

da data da entrega na unidade requisitante. 

PCT 3.940,0000 18.5000 72.890,00 

005 14235 Alface crespa ou lisa - 350 gr: de primeira 

qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 

adequado para o consumo e produzido sem uso 

de agrotóxicos. Intactos, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 

característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. 

Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 

livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

UN 500,0000 2.0000 1.000,00 

006 14213 Alho, branco, extra, para consumo fresco, 

fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio e 

isento de substâncias nocivas à saúde e danos 

físicos. 

KG 200,0000 24.0000 4.800,00 

007 14044 Amendoim torrado e moído, umidade máxima de 

15%, embalado em pacote de polietileno atóxico, 

transparente, resistente, hermeticamente 

fechado, contendo 500g pacote. 

PCT 40,0000 7.5000 300,00 

008 14193 Amido de milho; embalagem de 500gr, produto 

amiláceo extraído do milho; com aspecto cor, 

cheiro e sabor doce, com teor de sacarose 

UN 100,0000 7.5000 750,00 
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mínimo de 99%p/p e umidade máxima de 

0,3%p/p, sem fermentação, isento de sujidades, 

parasitas, materiais terrosos e detritos animais 

ou vegetais. Embalado em sacos plásticos 

íntegros hermeticamente fechado contendo 

05kg, acondicionados em fardos lacrados. A 

embalagem deverá conter extremamente os 

dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 meses a partir 

da data da entrega na unidade requisitante. 

009 0377 ARROZ - Arroz longo fino tipo I agulhinha, 

beneficiado, sub-grupo   polido safra corrente, 

isento de mofo, de odores estranhos, e de   

substâncias nocivas, pct de 05 Kg plástico atóxico, 

prazo   mínimo de validade 12 meses. 

KG 3.050,0000 22.8000 69.540,00 

010 48431 Aveia: Aveia em flocos finos, condicionado em 

embalagem resistente de polietileno atóxico 

contendo 200g, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 

de sujidades, parasitas larvas e material 

estranho. Produto deve ser entregue integro, não 

aceito violado. Prazo de validade mínimo 06 

(seis) meses a contar a partir da data de entrega 

na unidade requisitante. 

UN 20,0000 6.5000 130,00 

011 14046 Azeite de oliva, puro, embalagem de 500ml, 

isento de ranço e substâncias estranhas e suas 

condições deverão estar de acordo com a RDC 

270 de 22/09/2005 e suas alterações posteriores. 

UN 260,0000 22.5000 5.850,00 

012 14047 Azeitona verde, em conserva inteira sem caroço, 

imersos em salmoura de concentração 

apropriada, em recipientes herméticos, coloração 

uniformes submetidos ao processo tecnológico 

adequado, Acondicionada em embalagem com 

500g devendo ser considerado como peso líquido 

do produto drenado. Produto, devidamente 

rotulado e identificado nos aspectos qualitativo e 

quantitativo indicando claramente o peso líquido 

do produto drenado, o prazo de validade, marca 

comercial, procedência de fabricação, 

informação nutricionais, número do registro no 

órgão competente e demais dado conforme 

legislação vigente, reembalado de acordo com a 

praxe comercial. Prazo de validade mínimo de 12 

meses a partir data de entrega. 

UN 140,0000 14.7500 2.065,00 

013 14214 Banana, tipo prata. Qualidade Exigida: 1ª, Peso 

Aproximado [UN]: 90g, Tamanho e Coloração: 

KG 520,0000 5.5000 2.860,00 
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Uniformes, Consumo Imediato e em escala, no 

decorrer da semana no máximo 05 (cinco) dias 

antes do vencimento. Características: Produto 

selecionado com polpa firme e intacta, devendo 

ser maduro e entre maduro, sem danos físicos 

oriundos do manuseio e transporte. 

014 0353 BATATA DOCE KG 100,0000 5.0000 500,00 

015 14216 Batata Inglesa: de primeira qualidade, frescas e 

sãs. No ponto de maturação adequado para o 

consumo e produzido sem uso de agrotóxicos. 

Intactos, com todas as partes comestíveis 

aprontáveis, cor e sabor característicos. Não 

devendo estar danificados por lesões que afetem 

sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 

parasitas e larvas. Acondicionadas em 

quantidade conforme solicitação em embalagens 

de polietileno atóxico. 

KG 1.370,0000 4.9900 6.836,30 

016 14048 Batata Palha tradicional, produto 100% natural. 

Com sabor, odor e textura característicos do 

produto, de boa qualidade, embalagem 

transparente, primária, própria, fechada a vácuo, 

constando identificação do produto, inclusive 

classificação e a marca, nome e endereço do 

fabricante e a data da fabricação e validade. 

Embalagem com 1 kg. 

KG 140,0000 18.8000 2.632,00 

017 14217 Beterraba KG 50,0000 4.5000 225,00 

018 0399 BISCOITO DOCE (LEITE E COCO) - Biscoito doce 

(leite e côco) pct 1,5 kg,  0% gord. Trans,  

ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido   fólico, açúcar, gordura vegetal, 

creme de milho, açúcar   invertido, sal 

estabilizante diacetil, tartarato de mono e   

diglicerídeos, aromatizante, emulsificante, 

lecitina de soja,   fermentos químicos, 

bicabornato de sódio, bicabornato de   amônio e 

pirofosfato ácido de sódio, contém glúten. 

KG 750,0000 23.2500 17.437,50 

019 48432 Biscoito maisena 400g: Biscoito Doce - tipo Maria 

ou Maisena, de sabor, cor e odor característicos, 

textura crocante, acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico transparente de 

dupla face, contendo 400g, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de sujidades, parasitas larvas e 

material estranho. Produto deve ser entregue 

integro, não aceito violado. Prazo de validade 

UN 750,0000 7.5000 5.625,00 
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mínimo 06 (seis) meses a contar a partir da data 

de entrega na unidade requisitante. 

020 14049 Biscoito salgado, tipo cream cracker, composição 

básica: farinha de trigo, gordura vegetal 

hidrogenada, água, sal e demais substâncias 

permitidas. Acondicionada em pacotes de 

polipropileno, atóxico hermeticamente vedados 

com no mínimo 400g e embalados em caixa de 

papelão limpa, íntegra e resistente. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 meses a partir 

da data de entrega na unidade requisitante. 

PCT 1.000,0000 6.2000 6.200,00 

021 15776 Café torrado e moído, de intensidade 8, 

disponível na versão almofada, com 100% de 

pureza. Não deve conter sujidade, unidade, 

rendimento insatisfatório, misturas e peso 

insatisfatório e sabor não característico. 

Embalagem deve estar intacta, acondionada em 

pacotes de 500g. Prazo de validade de no mínimo 

de 04meses a partir da data de entrega. A 

rotulagem deve conter no mínimo das seguintes 

informações: nome e/ou marca, ingredientes, 

data de validade, lote e informações nutricionais 

ETC. 

PCT 2.350,0000 18.0000 42.300,00 

022 14194 Canela em pó, acondicionada em embalagem de 

polietileno atóxico transparente, 

aproximadamente 30g, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 

de sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entraga. 

UN 72,0000 5.6000 403,20 

023 14051 Canjica de milho amarela, acondicionado em 

embalagem de polietileno resistente, atóxico, 

transparente, contendo 01 kg. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e material estranho, 

com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

KG 235,0000 4.9000 1.151,50 

024 48433 Carne (bacon defumado): Produto de primeira 

qualidade, peça embalada a vácuo, 

acondicionada em embalagens de plástico 

atóxico com aspecto característico firme, cor 

própria, não pegajosa, sem manchas pardacentas 

ou esverdeadas, odor e sabor próprio, isentas de 

KG 38,0000 35.0000 1.330,00 
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sujidades, parasitas e larvas. As características 

microbiológicas deverão estar de acordo com os 

critérios e padrões estabelecidos na Resolução 

RDC nº12 de 02/01/01, ANVISA. Embalagem: 

Embalagem Primária: acondicionada em 

embalagem plástica transparente atóxica, 

contendo nome do produto, peso liquido, 

carimbo e no registro no órgão regulamentador, 

lote, data de fabricação e prazo de validade. 

Embalagem secundária: deverá ser caixas de 

papelão ondulada, reforçada, forradas com 

plástico, lacradas e com especificação de peso 

líquido e/ou número de pacotes. Em hipótese 

alguma serão aceitos embalagens que 

contenham impurezas, objetos, corpos estranhos 

ou presença de insetos que comprometam a 

qualidade do produto. - O produto deverá estar 

em temperatura congelada. O produto deverá ter 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de fabricação, o mesmo não deverá ter data 

de fabricação anterior a 15 (quinze) dias da data 

da entrega. Nos rótulos das embalagens deverão 

constar de forma clara as seguintes informações:  

1. Identificação do produto, inclusive a marca;  2. 

Nome do fabricante;  3. Data de fabricação;  4. 

Data de validade ou prazo máximo para o 

consumo;  5. Peso líquido;  6. Componentes do 

produto;  7. Número do lote;  8. Número do 

registro em órgão competente;  9. 

Registro/Carimbo do SIF/SISP.  

025 48436 Carne bovina (figado): Fígado bovino, congelado, 

de abate recente. - Coloração: Cor própria sem 

manchas esverdeadas; - Textura e odor: 

Característico; Características físico-químicas: 

Não amolecido, não pegajoso e isento de 

sujidades. Deverá ser congelado à temperatura 

de -18º C (dezoito graus centígrados negativos) 

ou inferior. Características microscópicas e 

microbiológicas: Deverá apresentar-se livre de 

parasitos e de qualquer substância contaminante 

que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. 

As características microbiológicas deverão estar 

de acordo com os critérios e padrões 

estabelecidos na Resolução RDC nº12 de 

02/01/01, ANVISA. Embalagem: Embalagem 

Primária: acondicionada em embalagem plástica 

transparente atóxica, contendo nome do 

produto, peso liquido, carimbo e no registro no 

órgão regulamentador, lote, data de fabricação e 

prazo de validade.  - Embalagem secundária: 

deverá ser caixas de papelão ondulada, 

reforçada, forradas com plástico, lacradas e com 

especificação de peso líquido e/ou número de 

KG 350,0000 19.8000 6.930,00 
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pacotes. Em hipótese alguma serão aceitos 

embalagens que contenham impurezas, objetos, 

corpos estranhos ou presença de insetos que 

comprometam a qualidade do produto. O 

produto deverá estar em temperatura congelada. 

O produto deverá ter validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de fabricação, o 

mesmo não deverá ter data de fabricação 

anterior a 15 (quinze) dias da data da entrega. 

Nos rótulos das embalagens deverão constar de 

forma clara as seguintes informações:  1. 

Identificação do produto, inclusive a marca;  2. 

Nome do fabricante;  3. Data de fabricação;  4. 

Data de validade ou prazo máximo para o 

consumo;  5. Peso líquido;  6. Componentes do 

produto;  7. Número do lote;  8. Número do 

registro em órgão competente;  9. 

Registro/Carimbo do SIF/SISP.  

026 14052 Carne bovina fresca 2ª acém: resfriada cortada 

em tiras. Os cortes e o preparo devem ser feito 

com no máximo 12 horas de antecedência a 

entrega. Produto não transgênico deve 

apresentar odor agradável, consistência firme, 

não apresentar manchas escuras ou verdes, não 

deverá estar pegajoso, apresentar inervações ou 

gorduras em excesso. Embalagem de polietileno 

transparente. Identificação do produto, marca do 

fabricante, validade, data da embalagem, sif, 

peso, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 

as portarias de ministério da agricultura e 

vigilância sanitária. 

KG 2.560,0000 32.0000 81.920,00 

027 14053 Carne bovina moída: de segunda resfriada. Na 

porção de 100g do produto o máximo de 

gorduras totais é de 6g. Aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprio que caracterize ser de segunda, 

embalagem de polietileno com etiqueta de 

identificação da data de embalagem/validade, 

peso, sif, marcas e carimbos oficiais de acordo 

com as portarias do ministério da agricultura e 

vigilância sanitária. O transporte deverá 

preservar as características do alimento 

congelado. 

KG 2.770,0000 32.0000 88.640,00 

028 48435 Carne bovina patinho: Cortado em bifes com 100-

120 gramas aproximadamente, com no máximo 

8% de gordura, sem osso; maciça, sem formação 

de cristais de gelo, com nível máximo de gordura 

natural de até 10%, sem nervuras, zero de 

cartilagem. Congelada IQF(congelamento rápido 

e individual). As características microbiológicas 

deverão estar de acordo com os critérios e 

padrões estabelecidos na Resolução RDC nº12 de 

KG 500,0000 42.0000 21.000,00 
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02/01/01, ANVISA. Embalagem: - Embalagem 

Primária: acondicionada em embalagem plástica 

transparente atóxica, contendo nome do 

produto, peso liquido, carimbo e no registro no 

órgão regulamentador, lote, data de fabricação e 

prazo de validade. Embalagem secundária: 

deverá ser caixas de papelão ondulada, 

reforçada, forradas com plástico, lacradas e com 

especificação de peso líquido e/ou número de 

pacotes. Em hipótese alguma serão aceitos 

embalagens que contenham impurezas, objetos, 

corpos estranhos ou presença de insetos que 

comprometam a qualidade do produto. O 

produto deverá estar em temperatura congelada. 

O produto deverá ter validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de fabricação, o 

mesmo não deverá ter data de fabricação 

anterior a 15 (quinze) dias da data da entrega. 

Nos rótulos das embalagens deverão constar de 

forma clara as seguintes informações:  1. 

Identificação do produto, inclusive a marca;  2. 

Nome do fabricante;  3. Data de fabricação;  4. 

Data de validade ou prazo máximo para o 

consumo;  5. Peso líquido;  6. Componentes do 

produto;  7. Número do lote;  8. Número do 

registro em órgão competente;  9. 

Registro/Carimbo do SIF/SISP.  

029 48434 Carne bovina, sem osso: Patinho moído- carne 

bovina, parte: Patinho moída, congelada até -

12°C, embalada a vácuo, 1° qualidade, com no 

máximo 10% de gordura, com aspecto firme, na 

cor vermelho brilhante, sem escurecimento em 

embalagem plástica atóxica contendo 

aproximadamente de 0,5 kg a 2kg, sem 

congelamento superficial ou agua dentro da 

embalagem, sem qualquer sinal de 

descongelamento (gelo de cor avermelhada), 

contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e carimbos oficiais 

de acordo com as Portarias. As características 

microbiológicas deverão estar de acordo com os 

critérios e padrões estabelecidos na Resolução 

RDC nº12 de 02/01/01, ANVISA. Embalagem: 

Embalagem Primária: acondicionada em 

embalagem plástica transparente atóxica, 

contendo nome do produto, peso liquido, 

carimbo e no registro no órgão regulamentador, 

lote, data de fabricação e prazo de validade.  - 

Embalagem secundária: deverá ser caixas de 

papelão ondulada, reforçada, forradas com 

plástico, lacradas e com especificação de peso 

líquido e/ou número de pacotes. Em hipótese 

alguma serão aceitos embalagens que 

KG 1.200,0000 42.0000 50.400,00 
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contenham impurezas, objetos, corpos estranhos 

ou presença de insetos que comprometam a 

qualidade do produto. O produto deverá estar 

em temperatura congelada. O produto deverá ter 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de fabricação, o mesmo não deverá ter data 

de fabricação anterior a 15 (quinze) dias da data 

da entrega. Nos rótulos das embalagens deverão 

constar de forma clara as seguintes informações:  

1. Identificação do produto, inclusive a marca;  2. 

Nome do fabricante;  3. Data de fabricação;  4. 

Data de validade ou prazo máximo para o 

consumo;  5. Peso líquido;  6. Componentes do 

produto;  7. Número do lote;  8. Número do 

registro em órgão competente;  9. 

Registro/Carimbo do SIF/SISP.  

030 48437 Carne (coxa grande de frango): Coxa de frango- 

congelado- (a temperatura que garanta que o 

produto atinja  -12°C ou inferior no centro da 

carne), com osso e pele, manipulados em 

condições higiênicas, provenientes de animais 

sadios, abatidos sob inspeção veterinária e com 

registro no SIF, SISP ou DIPOA, conforme portaria 

n° 368 de 04/09/97 do Ministério da Agricultura 

e do Abastecimento. O produto deverá ser livre 

de parasitas e de qualquer substancia 

contaminante que possa altera-lo ou encobrir 

alguma alteração, proporcionada com gramatura 

de 150 a 250 gramas. Durante o processamento 

dever ser realizada a aparagem (eliminação dos 

excessos de gordura de peles, sem injeção de 

agua. Aparência: própria, musculatura firme e 

superfície não pegajosa; odor característico e cor 

própria, sem manchas de sangue, azuis ou 

esverdeadas. As características microbiológicas 

deverão estar de acordo com os critérios e 

padrões estabelecidos na Resolução RDC nº12 de 

02/01/01, ANVISA. Embalagem:  - Embalagem 

Primária: acondicionada em embalagem plástica 

transparente atóxica, contendo nome do 

produto, peso liquido, carimbo e no registro no 

órgão regulamentador, lote, data de fabricação e 

prazo de validade. Embalagem secundária: 

deverá ser caixas de papelão ondulada, 

reforçada, forradas com plástico, lacradas e com 

especificação de peso líquido e/ou número de 

pacotes. Em hipótese alguma serão aceitos 

embalagens que contenham impurezas, objetos, 

corpos estranhos ou presença de insetos que 

comprometam a qualidade do produto. O 

produto deverá estar em temperatura congelada. 

O produto deverá ter validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de fabricação, o 

KG 1.020,0000 15.5000 15.810,00 
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mesmo não deverá ter data de fabricação 

anterior a 15 (quinze) dias da data da entrega. 

Nos rótulos das embalagens deverão constar de 

forma clara as seguintes informações:  1. 

Identificação do produto, inclusive a marca;  2. 

Nome do fabricante;  3. Data de fabricação;  4. 

Data de validade ou prazo máximo para o 

consumo;  5. Peso líquido;  6. Componentes do 

produto;  7. Número do lote;  8. Número do 

registro em órgão competente;  9. 

Registro/Carimbo do SIF/SISP.  

031 48439 Carne (filé de tilápia):  File de peixe tipo tilápia, 

limpo, sadio, congelado, integro, eviscerados, 

sem espinhas, apresentando carne firme, 

elástica, cor clara, e odor característico, Isento 

de; Vestígios de descongelamento, livre de 

resíduos de vísceras, liquido, leitoso, cor 

esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer substancia 

contaminante. Acondicionado em embalagem 

plásticas atóxica. As características 

microbiológicas deverão estar de acordo com os 

critérios e padrões estabelecidos na Resolução 

RDC nº12 de 02/01/01, ANVISA. Embalagem: - 

Embalagem Primária: acondicionada em 

embalagem plástica transparente atóxica, 

contendo nome do produto, peso liquido, 

carimbo e no registro no órgão regulamentador, 

lote, data de fabricação e prazo de validade. 

Embalagem secundária: deverá ser caixas de 

papelão ondulada, reforçada, forradas com 

plástico, lacradas e com especificação de peso 

líquido e/ou número de pacotes. Em hipótese 

alguma serão aceitos embalagens que 

contenham impurezas, objetos, corpos estranhos 

ou presença de insetos que comprometam a 

qualidade do produto. O produto deverá estar 

em temperatura congelada. O produto deverá ter 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de fabricação, o mesmo não deverá ter data 

de fabricação anterior a 15 (quinze) dias da data 

da entrega. Nos rótulos das embalagens deverão 

constar de forma clara as seguintes informações:  

1. Identificação do produto, inclusive a marca;  2. 

Nome do fabricante;  3. Data de fabricação;  4. 

Data de validade ou prazo máximo para o 

consumo;  5. Peso líquido;  6. Componentes do 

produto;  7. Número do lote;  8. Número do 

registro em órgão competente;  9. 

Registro/Carimbo do SIF/SISP.  

KG 400,0000 38.0000 15.200,00 

032 48441 Carne (linguiça calabresa defumada): Embalada a 

vácuo, embalagem contendo 5kg, com 

KG 200,0000 28.5000 5.700,00 
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identificação do produto e prazo de validade, 

com aspecto característico firme, cor própria, 

não pegajosa, sem manchas pardacentas ou 

esverdeadas, odor e sabor próprio, isentas de 

sujidades, parasitas e larvas. As características 

microbiológicas deverão estar de acordo com os 

critérios e padrões estabelecidos na Resolução 

RDC nº12 de 02/01/01, ANVISA. Embalagem: 

Embalagem Primária: acondicionada em 

embalagem plástica transparente atóxica, 

contendo nome do produto, peso liquido, 

carimbo e no registro no órgão regulamentador, 

lote, data de fabricação e prazo de validade.  - 

Embalagem secundária: deverá ser caixas de 

papelão ondulada, reforçada, forradas com 

plástico, lacradas e com especificação de peso 

líquido e/ou número de pacotes. Em hipótese 

alguma serão aceitos embalagens que 

contenham impurezas, objetos, corpos estranhos 

ou presença de insetos que comprometam a 

qualidade do produto. O produto deverá estar 

em temperatura congelada. O produto deverá ter 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de fabricação, o mesmo não deverá ter data 

de fabricação anterior a 15 (quinze) dias da data 

da entrega. Nos rótulos das embalagens deverão 

constar de forma clara as seguintes informações:  

1. Identificação do produto, inclusive a marca;  2. 

Nome do fabricante;  3. Data de fabricação;  4. 

Data de validade ou prazo máximo para o 

consumo;  5. Peso líquido;  6. Componentes do 

produto;  7. Número do lote;  8. Número do 

registro em órgão competente;  9. 

Registro/Carimbo do SIF/SISP.  

033 48440 Carne (linguiça para churrasco): Preparada 

exclusivamente com carne suína de primeira 

qualidade, condimentada, sem pimenta, com 

aspecto característico firme, cor própria, não 

pegajosa, sem anchas pardacentas ou 

esverdeadas, odor e sabor próprio, isentas de 

sujidades, parasitas e larvas. As características 

microbiológicas deverão estar de acordo com os 

critérios e padrões estabelecidos na Resolução 

RDC nº12 de 02/01/01, ANVISA. Embalagem: 

Embalagem Primária: acondicionada em 

embalagem plástica transparente atóxica, 

contendo nome do produto, peso liquido, 

carimbo e no registro no órgão regulamentador, 

lote, data de fabricação e prazo de validade.  - 

Embalagem secundária: deverá ser caixas de 

papelão ondulada, reforçada, forradas com 

plástico, lacradas e com especificação de peso 

líquido e/ou número de pacotes. Em hipótese 

KG 400,0000 18.5000 7.400,00 
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alguma serão aceitos embalagens que 

contenham impurezas, objetos, corpos estranhos 

ou presença de insetos que comprometam a 

qualidade do produto. O produto deverá estar 

em temperatura congelada. O produto deverá ter 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de fabricação, o mesmo não deverá ter data 

de fabricação anterior a 15 (quinze) dias da data 

da entrega. Nos rótulos das embalagens deverão 

constar de forma clara as seguintes informações:  

1. Identificação do produto, inclusive a marca;  2. 

Nome do fabricante;  3. Data de fabricação;  4. 

Data de validade ou prazo máximo para o 

consumo;  5. Peso líquido;  6. Componentes do 

produto;  7. Número do lote;  8. Número do 

registro em órgão competente;  9. 

Registro/Carimbo do SIF/SISP.  

034 48438 Carne (sobrecoxa de frango): Sobrecoxa- 

congelado-(á temperatura que garanta que o 

produto atinja -12°C ou inferior no centro da 

carne), com osso e pele, manipulados em 

condições higiênicas, provenientes de animais 

sadios, abatidos sob inspeção venenaria e com 

registro no SIF, SISP ou DIPOA, conforme portaria 

n° 368 de 04/09/97 do Ministério da Agricultura 

e do Abastecimento. O produto deve ser livre de 

parasitas e de qualquer substancia contaminante 

que possa altera-lo ou encobrir alguma alteração, 

porcionada com gramatura de 150 a 250 gramas. 

Durante o processamento deve ser realizada a 

aparagem (eliminação dos excessos de gordura e 

peles) podendo conter no máximo 10% de 

gordura de peles, sem injeção de agua. 

Aparência: própria, musculatura firme e 

superfície não pegajosa; odor característico e cor 

própria, sem manchas de sangue, azuis ou 

esverdeadas As características microbiológicas 

deverão estar de acordo com os critérios e 

padrões estabelecidos na Resolução RDC nº12 de 

02/01/01, - , ANVISA. Embalagem: Embalagem 

Primária: acondicionada em embalagem plástica 

transparente atóxica, contendo nome do 

produto, peso liquido, carimbo e no registro no 

órgão regulamentador, lote, data de fabricação e 

prazo de validade. Embalagem secundária: 

deverá ser caixas de papelão ondulada, 

reforçada, forradas com plástico, lacradas e com 

especificação de peso líquido e/ou número de 

pacotes. Em hipótese alguma serão aceitos 

embalagens que contenham impurezas, objetos, 

corpos estranhos ou presença de insetos que 

comprometam a qualidade do produto. O 

produto deverá estar em temperatura congelada. 

KG 1.500,0000 18.0000 27.000,00 
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O produto deverá ter validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de fabricação, o 

mesmo não deverá ter data de fabricação 

anterior a 15 (quinze) dias da data da entrega. 

Nos rótulos das embalagens deverão constar de 

forma clara as seguintes informações:  1. 

Identificação do produto, inclusive a marca;  2. 

Nome do fabricante;  3. Data de fabricação;  4. 

Data de validade ou prazo máximo para o 

consumo;  5. Peso líquido;  6. Componentes do 

produto;  7. Número do lote;  8. Número do 

registro em órgão competente;  9. 

Registro/Carimbo do SIF/SISP.  

035 14218 Cebola: de primeira qualidade, frescas e sãs. No 

ponto de maturação adequado para o consumo e 

produzido sem uso de agrotóxicos. Intactos, com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 

sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência 

e utilização. Isento de pontos amarelados ou 

apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

KG 200,0000 7.5000 1.500,00 

036 14220 Cenoura: de primeira qualidade, frescas e sãs. No 

ponto de maturação adequado para o consumo e 

produzido sem uso de agrotóxicos. Intactos, com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 

sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência 

e utilização. Isento de pontos amarelados ou 

apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

KG 200,0000 7.5000 1.500,00 

037 14219 Cheiro Verde MÇ 200,0000 2.0000 400,00 

038 48442 Chocolate- em pó, solúvel: A base de cacau e 

açúcar, sem glúten, com rótulo contendo no 

mínimo as informações de nome, marca, 

ingredientes, datas de fabricação e validade, lote, 

informações nutricionais. Isento de sujidades, 

parasitas larvas e material estranho. Produto 

deve ser entregue integro, não aceito violado. 

Prazo de validade mínimo 06 (seis) meses a 

contar a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

UN 20,0000 18.0000 360,00 

039 14223 Chuchu: de primeira qualidade, frescas e sãs. No 

ponto de maturação adequado para o consumo e 

produzido sem uso de agrotóxicos. Intactos, com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 

sabor característicos. Não deverão estar 

KG 200,0000 4.5000 900,00 
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danificados por lesões que afetem sua aparência 

e utilização. Isento de pontos amarelados ou 

apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

040 48475 Coador de café 100% algodão 140mm, tamanho 

M, tradicional de pano 
UN 50,0000 11.0000 550,00 

041 14054 Coco Ralado, sem adição de açúcar, 

acondicionado em embalagem de 100g. 

Contendo no corpo da embalagem identificação 

do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade e peso liquido. O 

produto deverá ter registro no Ministério da 

Saúde. 

PCT 85,0000 3.0000 255,00 

042 14221 Couve MÇ 200,0000 2.0000 400,00 

043 14222 Couve –flor: unidade de aproximadamente 700 

gramas, couve-flor: de primeira qualidade, 

frescas e saudáveis. No ponto de maturação 

adequado para o consumo e produzido sem uso 

de agrotóxicos. Intactos, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 

característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. 

Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 

livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

UN 200,0000 7.5000 1.500,00 

044 14055 Creme de leite - Especificação: Creme de Leite 

tradicional, contendo no mínimo 200g, em lata 

ou caixa UHT, com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação e prazo 

de validade, sendo em lata. 

UN 600,0000 3.9000 2.340,00 

045 48443 Ervilha 350g: Grãos em conservas reidratados, 

apresentado cor, odor e sabor próprios, textura 

macia acondicionado em embalagem polietileno 

resistente, atóxico (sache) ou enlatado, contendo 

350Gramas de peso drenado. Inseto de 

sujidades, parasitas, larvas e material estranho, 

com identificação na embalagem (rotulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso liquido 

drenado, fornecedor, data de fabricação e 

validade. As embalagens entregues não deveram 

estar abauladas, estufadas, amassadas e nem 

enferrujadas. O produto deve estar de acordo 

com as normas da Vigilância Sanitária quanto a 

produção da embalagem, rotulagem, e 

informação nutricional. Produto deve ser 

UN 50,0000 8.5000 425,00 
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entregue integro, não aceito violado. Prazo de 

validade mínimo 06 (seis) meses a contar a partir 

da data de entrega na unidade requisitante. 

046 14056 Extrato de tomate - Produto resultante da 

concentração de polpa de tomate por processo 

tecnológico; preparado com frutos maduros 

selecionados sem pele, sem semente e corantes 

artificiais. Deve estar isento de sujidades e 

fermentação, livre de qualquer tipo de 

deterioração, validades mínima deve ser 10 

meses a contar da entrega. A embalagem pode 

ser lata, caixa ou sache com peso mínimo de 

340g hermeticamente fechada e limpa. A 

embalagem devera conter externamente os 

dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, numero de lote, data de validade, 

quantidade do produto. Não serão aceitas latas 

amassadas ou oxidadas. 

UN 1.345,0000 3.0000 4.035,00 

047 0385 FARINHA DE MANDIOCA - Torrada tipo 01. 

Embalagem de 1kg de  papel ou polietileno 

transparente. Devem ser fabricadas a partir   de 

matérias primas de boa qualidade. Não poderão 

estar úmidas   ou rançosas. Não contém glúten. 

Composição na porção de   50g: 45g de 

carboidratos, até 1g de proteína e 3,7g de fibra   

alimentar. Data de fabricação na embalagem. 

Validade de 12   meses a partir da data de 

entrega do produto. 

KG 340,0000 7.5000 2.550,00 

048 48444 Farinha de rosca 500g: Farinha de rosca, tipo 

grupo seca, tipo subgrupo fina, classe branca, 

tipo 1, isenta de matéria terrosa, fungos ou 

parasitas, fragmentados estranho e umidade. 

Embaladas em pacotes plásticos (polietileno) 

atóxico e resistente, contendo 500Gramas, com 

identificação na embalagem (rotulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. O produto deve 

estar de acordo com as normas da Vigilância 

Sanitária quanto a produção da embalagem, 

rotulagem, e informação nutricional. Produto 

deve ser entregue integro, não aceito violado. No 

ato da entrega deverá ter no mínimo 50% da 

validade descrita pelo fabricante. 

UN 50,0000 8.0000 400,00 

049 48430 FARINHA DE TAPIOCA, PACOTE DE 500G UN 100,0000 6.7000 670,00 

050 42162 Farinha de Trigo especial, tipo 1, com fermento 

contendo glúten, produto obtido a partir de 

cereal limpo desgerminado, são, isento de 

matéria terrosa e em perfeito estado de 

conservação, não poderá estar úmida, 

PCT 410,0000 7.2000 2.952,00 
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fermentada ou rançosa, deve ter aspecto de pó 

fino, cor branca ou ligeiramente amarelada, 

cheiro e sabor próprios, com uma extração 

máxima de 20% e com teor máximo de cinzas de 

0,68%, com no mínimo 6% de glúten seco, com 

valor nutricional para porção de 100g de 

aproximadamente: 56,7g de carboidrato, 14,5g 

de proteína e 2,8g de lipídio acondicionada em 

embalagem de papel de 1Kg, original do 

fabricante, com especificações do produto, 

informações do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade de no mínimo 4 meses, 

enriquecida com ferro e ácido fólico, produto 

isento de registro no Ministério da Agricultura - 

Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de 

Inspeção Estadual (SIE). 

051 14132 FEIJÃO - CLASSE PRETO, EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES, ISENTO DE SUJIDADES, NÃO 

VIOLADOS, RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM 

FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER  EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO  DE LOTE, 

QUANTIDADE, DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

EMBALAGEM DE 1 KG (UM QUILOGRAMA).  

KG 300,0000 8.5000 2.550,00 

052 14059 Fermento Químico em Pó, produto formado de 

substâncias químicas que por influência do calor 

e/ou umidade produz desprendimento gasoso 

capaz de expandir massas elaboradas com 

farinhas, amidos ou féculas, aumentando-lhes o 

volume e a porosidade, contendo como 

ingrediente: amido de milho ou fécula de 

mandioca, bicarbonato de sódio, carbonato de 

cálcio e fosfato monocálcico, não contendo 

glúten, com valor nutricional para porção de 

100g de aproximadamente: 41,6g de carboidrato, 

0g de proteína e 0g de lipídio, acondicionado em 

embalagem de 250g, original do fabricante, com 

especificações do produto, informações do 

fabricante, prazo de validade e lote, produto 

isento de registro no Ministério da Agricultura - 

Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de 

Inspeção Estadual (SIE). 

UN 255,0000 4.8000 1.224,00 

053 14061 Filé de Merluza: Peixe de primeira qualidade, 

limpo, sem couros ou escamas, sem espinha, 

fatiado, deverá ser entregue a no máximo -12 ºC, 

isenta de aditivos ou substância estranhas ao 

produtos, que sejam impróprias ao consumo e 

que alterem suas características naturais (físicas, 

KG 930,0000 32.5000 30.225,00 
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químicas e organolépticas) inspecionado pelo 

ministério da agricultura. Validade mínima de 06 

meses a partir da data de fabricação. 

054 14060 Filé de peito de frango: Sem osso e sem pele; 

partes inteiras; sem tempero; congelada; com 

aspecto, cor, odor e sabor característicos; 

acondicionado em bandejas de isopor e plástico 

ou saco plástico atóxico e resistente; embalagem 

de 01(um) Kg. Só será aprovado com índice de 

água de no máximo 6% (seis por cento) 

constando obrigatoriamente registro no 

SIF/DIPOA e informações de rotulagem; Data de 

fabricação e vencimento. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de entrega do 

produto. 

KG 3.750,0000 18.0000 67.500,00 

055 0326 FUBA DE MILHO AMARELO; - Fubá de milho 

amarelo: embalagem de 01 kg de polietileno  

transparente, intactos, hermeticamente vedados. 

Produto obtido   pela moagem do grão de milho 

desgerminado ou não, deverá   ser fabricada a 

partir de matéria prima sã e limpa, isentas de   

matérias terrosas, parasitas e larvas. Não 

podendo apresentar   resíduos, impurezas, bolor 

ou cheiro não característico. Não   podem estar 

úmidos ou rançosos. Umidade máxima de 15%   

p/p, acidez máxima de 5% p/p e no máximo 7% 

de proteínas.   Com endimento mínimo após o 

cozimento de 2,5 vezes a mais   que o peso antes 

da cocção. Data de fabricação de no máximo   30 

dias antes da data de entrega. Validade mínima 

de 06 meses   a partir da data de entrega do 

produto. Deve apresentar   rotulagem com 

registro no ministério da saúde. 

KG 380,0000 4.0000 1.520,00 

056 14063 Gelatina em pó, sabores variados, produto 

constituído de gelatina comestível em pó, sal, 

açúcar, acidulante, aromatizantes e corantes 

artificiais, não contendo glúten, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, composição 

nutricional na porção de 15,4g de gelatina 

preparada: 13g de carboidrato, 1g de proteína e 

0g de gorduras totais, acondicionada em caixas 

de 35g, original do fabricante, enriquecida com 

vitaminas A, C e E, com especificações do 

produto, informações do fabricante, prazo de 

validade e lote, produto isento de registro no 

Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção 

Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual 

(SIE). 

UN 500,0000 1.5000 750,00 

057 48446 Inhame: Inhame (macio), graúdo, proceder de 

espécies genuínas e sãs, frescas, ter atingido o 

KG 100,0000 11.0000 1.100,00 
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grau de evolução e maturação, polpa íntegra e 

firme. Isento de brotos, lesões de origem física, 

mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades 

ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas 

e larvas. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO CNNPA 

nº 12/1978, RESOLUÇÃO RDC nº 272 DE 22 DE 

SETEMBRO DE 2005 E RESOLUÇÃO RDC nº 216 DE 

15 DE SETEMBRO DE 2004. 

058 48447 Jilo: Jiló graúdo, proceder de espécies genuínas e 

sãs, frescas, ter atingido o grau de evolução e 

maturação, polpa íntegra e firme. Isento de 

brotos, lesões de origem física, mecânica ou 

biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, parasitas e larvas. DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO CNNPA nº 12/1978, 

RESOLUÇÃO RDC nº 272 DE 22 DE SETEMBRO DE 

2005 E RESOLUÇÃO RDC nº 216 DE 15 DE 

SETEMBRO DE 2004. 

KG 40,0000 10.0000 400,00 

059 48473 kit filtro de papel 102 para café com microfuros, 

Dupla costura, Sustentável e 100% compostável. 

Com 30 unidade. 

UN 200,0000 6.0000 1.200,00 

060 48474 kit filtro de papel 103 para café com microfuros, 

Dupla costura, Sustentável e 100% compostável. 

Com 30 unidade. 

UN 200,0000 6.0000 1.200,00 

061 14227 Laranja lima kg: de primeira qualidade, frescas e 

sãs. No ponto de maturação adequado para o 

consumo e produzido sem uso de agrotóxicos. 

Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem 

sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 

parasitas e larvas. Acondicionadas em 

quantidade conforme solicitação em embalagem 

de polietileno atóxico. 

KG 400,0000 5.6000 2.240,00 

062 41058 LARANJA PERA KG: DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

FRESCAS E SÃS NO PONTO DE MATURAÇÃO 

ADEQUADO PARA O CONSUMO E PRODUZIDO 

SEM USO DE AGROTÓXICOS INTACTOS, COM 

TODAS AS PARTES COMESTIVEIS APROVEITAVEIS 

COR E SABOR CARACTERISTICAS. NÃO DEVERÃO 

ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM 

SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO ISENTO DE 

PONTOS AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 

DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS. 

ACONDICIONADAS EM QUANTIDADE CONFORME 

KG 300,0000 4.2500 1.275,00 
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SOLICITAÇÃO DE EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATÓXICO. 

063 14064 Leite Condensado Especificação: leite 

condensado, constituído de leite padronizado, 

açúcar e lactose, embalagem: em lata ou caixa 

UHT de 395g rotulada com papel impresso, de 1ª 

qualidade. 

UN 150,0000 5.3000 795,00 

064 48448 Leite desnatado cx. De 1 litro: Leite desnatado, 

cor, aroma e odor característico, não rançoso, 

embalagem longa vida (caixa tetrapak) atóxica, 

não violado resistente, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. O produto deverá possuir selo de 

inspeção do órgão competente. Validade mínima 

de 04 (quatro) meses a contar da data de 

entrega. 

UN 240,0000 6.0000 1.440,00 

065 14066 Leite – Especificação: Leite Longa Vida integral, 

esterilizado, em embalagem tetra-pack de 01 

litro. A embalagem deve conter o Registro no 

Ministério da Saúde, o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem e data de 

vencimento (validade). 

LITR.  12.500,0000 6.0000 75.000,00 

066 14228 Limão Tahiti ou Comum Características Gerais: De 

primeira – Quando constituída por fruta de boa 

qualidade, sem defeitos sérios, apresentando 

tamanho, cor e conformação uniforme, devendo 

ser bem desenvolvidas e maduras. Devem ser 

frescas, terem atingido o grau máximo ao 

tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie 

e variedades. Não devem conter substâncias 

terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

aderentes à superfície da casca. Isentos de 

umidade externa anormal, aroma e sabor 

estranhos. A polpa deve estar intacta e firme. 

Acondicionados em sacos plásticos resistentes, 

conforme quantidade solicitada. 

KG 90,0000 6.0000 540,00 

067 14068 Lombo de suíno: sem osso, congelado a 

temperatura de - 18ºc ou inferior, com tolerância 

de -12ºc. Aspecto próprio, não amolecido, nem 

pegajoso, cor, cheiro e sabor próprio, com 

ausência de sujidades. O transporte deverá 

preservar as características do alimento 

congelado. Devendo contar data de 

embalagem/validade, peso, sif, marcas e 

carimbos oficiais, de acordo com as portarias do 

ministério da agricultura e vigilância sanitária. 

KG 1.070,0000 21.0000 22.470,00 
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068 14089 Maçã fugi ou gala: de primeira qualidade, frescas 

e sãs. No ponto de maturação adequado para o 

consumo e produzido sem uso de agrotóxicos. 

Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem 

sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 

parasitas e larvas. Acondicionadas em 

quantidade conforme solicitação em embalagem 

de polietileno atóxico. 

KG 580,0000 6.2000 3.596,00 

069 48451 Maçã nacional: Fruta in natura de primeira, 

variedade Fuji, bem desenvolvida, apresentando 

tamanho característico e grau de maturação 

adequado. Isento de leões de origem física, 

mecânica ou biológico, matéria terrosa, sujidades 

ou corpos estranhos aderidos á superfície 

externa, livre de enfermidades, isentos, parasitas 

e larvas, conforme Resolução 12/78 da CNNPA. 

Fornecido em embalagens limpas, secas, de 

material que não provoque alterações externas 

ou internas nos produtos e não transmitido odor 

ou sabor estranho aos mesmos. 

UN 2.000,0000 6.2000 12.400,00 

070 48449 Macarrão ave maria 500g: Sêmola de trigo (ou 

similar), ovos. Apresenta cor e odor próprios. 

Embalagem: plástica, transparente, resistente, 

bem vedada, isento de matéria terrosa, sujidades 

ou corpos estranhos, livres de enfermidades, 

isentos de parasitas e larvas. Acondicionado em 

embalagens (polietileno) atóxica, contendo 

500Gramas, com identificação na embalagem 

(rotulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, data 

de fabricação, validade. Produto deve ser 

entregue integro, não aceito quebrado. O 

produto deve estar de acordo com as normas da 

Vigilância Sanitária quanto a produção, 

embalagem, rotulagem e informação nutricional. 

Produto deve ser entregue integro, não aceito 

violado. Prazo de validade mínimo 06(seis) meses 

a contar a partir da data de entrega 

KG 30,0000 8.5000 255,00 

071 48450 Macarrão espaguete n°8, 500g: Macarrão 

espaguete n° 8, com ovos. Sêmola de trigo (ou 

similar), ovos. Apresenta cor e odor próprios. 

Embalagem: plástica, transparente, resistente, 

bem vedada, isento de matéria terrosa, sujidades 

ou corpos estranhos, livres de enfermidades, 

isentos de parasitas e larvas. Acondicionado em 

embalagens (polietileno) atóxica, contendo 

500Gramas, com identificação na embalagem 

(rotulo dos ingredientes, peso, fornecedor, data 

de fabricação, validade. Produto deve ser 

KG 30,0000 7.5000 225,00 
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entregue integro, não aceito violado. O produto 

deve estar de acordo com as normas da 

Vigilância Sanitária quanto a produção, 

embalagem, rotulagem e informação nutricional. 

Produto deve ser entregue integro, não aceito 

violado.  Prazo de validade mínimo 06(seis) 

meses a contar a partir da data de entrega. 

072 13832 MACARRÃO TIPO PARAFUSO COM OVOS - 

Macarrão tipo parafuso com ovos: embalagem de 

polietileno  transparente de 1 KG. Embalagens 

resistentes, intactas e   hermeticamente vedadas. 

Composição mínima em 80g   aproximadamente: 

62g de carboidratos, 8,8g de proteínas e   0,8g de 

gorduras totais. As massas ao serem postas na 

água não   devem turvar antes da cocção, não 

podendo estar fermentadas   ou rançosas. 

Ingredientes: farinha de trigo comum enriquecida   

com ferro e ácido fólico, ovos, sêmola de trigo 

enriquecida   com ferro e ácido fólico, e corantes 

naturais cúrcuma e urucum.   Contém glúten. 

Deve constar na embalagem data de fabricação   

e validade. Sendo a validade de 12 meses a partir 

da data de   entrega do produto. 

KG 880,0000 4.0000 3.520,00 

073 14070 Maionese, tipo tradicional - composto a base de 

ovos pasteurizados, sal, açúcar e outras 

substâncias permitidas, de consistência cremosa, 

cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades e 

seus ingredientes de preparo em perfeito estado 

de conservação. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número 

do lote, data de validade, quantidade de produto 

e atender as especificações técnicas da ANVISA e 

INMETRO. Embalagens de 500g. Prazo de 

validade de no mínimo 6 meses a partir da data 

de fabricação. 

UN 50,0000 8.0000 400,00 

074 14229 Mamão tipo Papaya: Deverá ser procedente de 

espécimes vegetais genuínos e sãos, ser fresco, 

ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e 

cor da espécie e variedade, apresentar grau 

máximo de maturação tal que lhes permita 

suportar a manipulação, transporte e 

conservação em condições adequadas para o 

consumo, estar livre de enfermidades, insetos e 

sujidades, não estar danificado por qualquer 

lesão de origem física ou mecânica que afete a 

sua aparência e a polpa. Não serão permitidos 

manchas ou defeitos na casca. 

KG 570,0000 7.0000 3.990,00 

075 14230 Mandioca tipo branca ou amarela, fresca e com 

casca inteira, não fibrosa, isenta de umidade, 

KG 80,0000 15.0000 1.200,00 
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raízes medianas, firme e compacta, sabor e cor 

próprios da espécie, isenta de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, de colheita recente, livre 

de resíduos de fertilizantes, devendo ser 

prioritariamente orgânicos e/ou agroecológicos 

KG 320 13 

076 14175 Manteiga pura com sal. Embalagem com no 

minimo 500gr, contendo dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso liquida. O produto deverá ter 

registro no ministério da saúde ou agricultura . 

deverá ser transportado em carros fechados 

refrigerados em embalagens e temperaturas 

corretas (10 C de acordo com fabricante) de 

modo que as embalagens não se apresentem 

estugadas ou alteradas 

UN 180,0000 8.0000 1.440,00 

077 14071 Margarina - Especificação: - com sal contendo 

gordura vegetal, 60 % lipídios pote com 1.000g. 

Embalagem primaria apropriada, 

hermeticamente fechada e atóxica, e suas 

condições deverão estar de acordo com a 

resolução. 

KG 410,0000 15.0000 6.150,00 

078 14231 Melancia: Características Gerais: De primeira – 

Quando constituída por fruta de boa qualidade, 

sem defeitos sérios, apresentando tamanho, cor 

e conformação uniforme, devendo ser bem 

desenvolvidas e maduras. Devem ser frescas, 

terem atingido o grau máximo ao tamanho, 

aroma, cor e sabor próprios da espécie e 

variedades. Não devem conter substâncias 

terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

aderentes à superfície da casca. Isentos de 

umidade externa anormal, aroma e sabor 

estranhos. A polpa deve estar intacta e firme. 

KG 330,0000 3.8000 1.254,00 

079 14072 Milho branco para canjica - Especificação: de 

procedência nacional, ser de safra corrente. 

Isento de mofo, odores estranhos e de 

substâncias nocivas. Embalados em pacotes de 

500g, de plástico atóxico. Com prazo mínimo de 

seis meses. Embalagem primária declarando a 

marca, nome e endereço do empacotador, prazo 

de validade, número de registro do produto no 

órgão competente e procedência, termosselada, 

transparente e incolor. 

PCT 70,0000 6.2000 434,00 

080 14073 Milho de pipoca; embalagem de 500 gr, de 

primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo; 

isento de sujidades, parasitas e larvas;  admitindo 

PCT 250,0000 4.8000 1.200,00 
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umidade máxima de 14% por peso; e suas 

condições deverão estar de acordo com a 

instrução normativa nº 60, de 22/12/11. 

081 14074 Milho verde em conserva, 02 kg, simples, inteiro, 

imerso em líquido, tamanho e coloração 

uniformes, sendo considerado como peso liquido 

o produto drenado e suas condições deverão 

estar de acordo com a portaria 272 de 

22/09/2005 e suas alterações posteriores. 

LITR.  190,0000 45.0000 8.550,00 

082 48452 Molho de tomate 340g: O molho de tomate 

tradicional composto de polpa de tomate e 

temperos selecionados, com ingredientes frescos 

e receita equilibrada. A versão tradicional é feita 

com tomate, cebola, açúcar, amido, sal, salsa, 

aipo e aroma natural de alho. Produto deve ser 

entregue integro, não aceito quebrado ou 

amassado, contendo selo de inspeção, data de 

fabricação, informação nutricional e prazo de 

validade. O produto deve ser entregue integro, 

não sendo aceito quebrado. Prazo de validade 

mínimo 12 meses a contar a partir da data de 

entrega 

UN 50,0000 4.5000 225,00 

083 48453 Mucilon de arroz e aveia sachê 230g: Cereal 

infantil para alimentação de preparo instantâneo, 

preparado a partir de matérias primas sãs, 

limpas, enriquecido com vitaminas, com 

probiótico. Contém NutriProtect+, uma 

combinação exclusiva da Nestlé, de probiótico 

Bifidus BL e nutrientes essenciais como Zinco, 

Vitamina A, Vitamina C e Ferro. Produto deve ser 

entregue integro, não aceito violado ou 

amassado, contendo selo de inspeção, data de 

fabricação, informação nutricional e prazo de 

validade. O produto deve ser entregue integro, 

não sendo aceito quebrado. Prazo de validade 

mínimo 12 meses a contar a partir da data de 

entrega 

UN 20,0000 6.7000 134,00 

084 48454 Mucilon de arroz sachê 230g: Cereal infantil para 

alimentação de preparo instantâneo, preparado 

a partir de matérias primas sãs, limpas, 

enriquecido com vitaminas, Farinha de arroz, 

açúcar, farinha de aveia, extrato de malte, sais 

minerais (carbonato de cálcio, fosfato de sódio 

dibásico, sulfato de zinco, fumarato ferroso), 

vitaminas (vitamina C, niacina, vitamina E, ácido 

pantotênico, vitamina A, vitamina B1, vitamina 

B6, ácido fólico, vitamina D), probiótico e 

aromatizante vanilina. Produto deve ser entregue 

integro, não aceito violado ou amassado, 

contendo selo de inspeção, data de fabricação, 

UN 60,0000 6.7000 402,00 
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informação nutricional e prazo de validade. Prazo 

de validade mínimo 12 meses a contar a partir da 

data de entrega 

085 48455 Mucilon de milho sachê 230g: Cereal infantil para 

alimentação de preparo instantâneo, farinha de 

milho enriquecida com ferro e ácido fólico, 

açúcar, sais minerais (fosfato de sódio dibásico, 

carbonato de cálcio, sulfato de zinco, fumarato 

ferroso), vitaminas (vitamina C, niacina, vitamina 

E, ácido pantotênico, vitamina A, vitamina B1, 

vitamina B6, ácido fólico, vitamina D), probiótico 

e aromatizante vanilina. Produto deve ser 

entregue integro, não aceito violado ou 

amassado, contendo selo de inspeção, data de 

fabricação, informação nutricional e prazo de 

validade. O produto deve ser entregue integro, 

não sendo aceito quebrado ou amassado. Prazo 

de validade mínimo 12 meses a contar a partir da 

data de entrega 

UN 60,0000 6.7000 402,00 

086 48456 Óleo de girassol: Extraído da semente da flor, O 

alimento é gorduroso e rico em ácidos graxos poli 

e monoinsaturados (cerca de 62% e 25% de sua 

composição, respectivamente) —dentre eles, 

destaca-se o ômega 9. Ele também é rico em 

vitamina E, um poderoso antioxidante, aspecto 

liquido viscoso translucido, cheiro, sabor e odor 

característicos, deverá ser isento de ranço. 

Envasado em garrafa plástica (polietileno) 

resistente transparente e atóxico, ou lata 

contendo 900ml, limpas, bem lacradas, não 

amassadas, sem estufamentos, resistentes, que 

garantam a integridade do produto até o 

momento do consumo. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, número do 

lote, data de fabricação e validade, quantidade 

do produto e registro no Ministério da Saúde. DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO CNNPA nº 12/1978, 

RESOLUÇÃO RDC nº 272 DE 22 DE SETEMBRO DE 

2005 E RESOLUÇÃO RDC nº 216 DE 15 DE 

SETEMBRO DE 2004. Prazo de validade mínimo 

de 12(doze) meses 

UN 40,0000 18.5000 740,00 

087 14075 Óleo de soja - Especificação: vegetal de soja, 

puro, refinado, sem colesterol, rico em vitamina 

e, embalagem plástica contendo 900 ml, com 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade. O produto devera ter registro 

no ministério da agricultura e/ou ministério da 

saúde. 

UN 1.160,0000 9.2000 10.672,00 
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088 48457 Orégano pct c/ 100g: Orégano desidratado, em 

embalagem plástica transparente resistente, 

contendo 100g. Isento de matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos, livres de 

enfermidades, isentos de parasitas e larvas. O 

produto deve ser entregue integro, não sendo 

aceito violado.  Prazo de validade mínimo 12 

meses a contar a partir da data de entrega. 

CTL 20,0000 15.0000 300,00 

089 48429 Ovos brancos: Ovos brancos, tipo extra ou jumbo, 

frescos, tamanho uniforme, apresentando casaca 

lipa, integra, sem deformações. Embalagens 

(placa) contendo 30 unidades. Isentas de odores 

estranhos e mofos, com dados de identificação e 

validade. Acondicionado em embalagem 

resistente de papelão, plástico ou isopor. 

Contendo na embalagem a identificação do 

produto, marca do fabricante, validade, data de 

embalagem, peso liquido e selo de inspeção do 

órgão competente. Produto deve estra de acordo 

com as normas da Vigilância Sanitária, deve ser 

entregue integro, não aceito violado ou 

amassado, contendo selo de inspeção, data de 

fabricação, informação nutricional e prazo de 

validade. Prazo de validade mínimo 20 dias a 

contar a partir da data de entrega. 

UN 750,0000 18.0000 13.500,00 

090 48458 Pera: Fruta in natura de primeira, variedade 

William`s, bem desenvolvida, apresentando 

tamanho característico e grau de maturação 

adequado. Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades 

ou copos estranhos aderidos á superfície externa, 

livre de enfermidades, isentos, parasitas e larvas, 

conforme Resolução 12/78 da CNNPA. Fornecido 

em embalagens limpas, secas, de material que 

não provoque alterações externas ou internas 

nos produtos e não transmitido odor ou sabor 

estranho aos mesmos. Produto sujeito a 

verificação no ato da entrega. 

KG 1.500,0000 12.0000 18.000,00 

091 14076 PERNIL - Traseiro de porco, carne suína sem osso, 

cortada em cubos de 30 a 50 g, com sabor, odor 

e cor característicos do produto de boa 

qualidade, congelado ou resfriado, apresentado 

em embalagens transparentes resistentes 

fechadas à vácuo ou outro fechamento bem 

lacrado, com denominação do nome do produto, 

fabricante, endereço, registro no Ministério da 

Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de fabricação 

e validade. Embalados de 500g a 05 kg. 

KG 1.860,0000 18.0000 33.480,00 

092 48459 Pilha (bateria) alcalina 9v/1: Lacrado, original, 

acompanha nota fiscal, prontas para o uso a 

UN 20,0000 25.0000 500,00 
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qualquer momento, 2 Baterias Alcalina 9 volts. 

Contendo na embalagem a identificação do 

produto, marca do fabricante, validade, data de 

embalagem, peso liquido e selo de inspeção do 

órgão competente. Produto deve ser entregue 

integro, não aceito violado ou amassado. DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO CNNPA nº 12/1978, 

RESOLUÇÃO RDC nº 272 DE 22 DE SETEMBRO DE 

2005 E RESOLUÇÃO RDC nº 216 DE 15 DE 

SETEMBRO DE 2004. Prazo de validade mínimo 

de 12(doze) meses a partir data de entrega. 

093 48460 Pilha grande cartela c/ 2 unid: Pilha Grande D,  

pilha Alcalina possui potência confiável e 

prolongada,. Melhor performance em relação às 

pilhas de zinco,  dura muito mais, Composição 

Química: Lithium, Formato: Grande D, Voltagem: 

1.5V. Contendo na embalagem a identificação do 

produto, marca do fabricante, validade, data de 

embalagem, peso liquido e selo de inspeção do 

órgão competente . Produto deve ser entregue 

integro, não aceito violado ou amassado, Prazo 

de validade mínimo 12(doze) meses a contar a 

partir da data de entrega. DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO CNNPA nº 12/1978, RESOLUÇÃO 

RDC nº 272 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 E 

RESOLUÇÃO RDC nº 216 DE 15 DE SETEMBRO DE 

2004. 

UN 40,0000 25.0000 1.000,00 

094 48461 Pilha média cartela c/ 2 und: Pilha C Duracell 

Alcalina 1,5v cartela com 2 pilhas produto 100% 

original, qualidade garantida. Produto deve ser 

entregue integro, não aceito violado ou 

amassado. Contendo na embalagem a 

identificação do produto, marca do fabricante, 

validade, data de embalagem, peso liquido e selo 

de inspeção do órgão competente. Prazo de 

validade mínimo 12(doze) meses a contar a partir 

da data de entrega. DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO CNNPA nº 12/1978, RESOLUÇÃO 

RDC nº 272 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 E 

RESOLUÇÃO RDC nº 216 DE 15 DE SETEMBRO DE 

2004. 

UN 80,0000 25.0000 2.000,00 

095 48462 Pilha palito cartela c/ 2 und: Pilha Alcalina AAA 

Palito com 2 unidades, Composição Química: 

Lithium, Formato: AAA/Palito, Voltagem: 1.5V. 

Contendo na embalagem a identificação do 

produto, marca do fabricante, validade, data de 

embalagem, peso liquido e selo de inspeção do 

órgão competente. Produto deve ser entregue 

integro, não aceito violado ou amassado, Prazo 

de validade mínimo 12(doze) meses a contar a 

partir da data de entrega. DE ACORDO COM A 

UN 120,0000 25.0000 3.000,00 
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RESOLUÇÃO CNNPA nº 12/1978, RESOLUÇÃO 

RDC nº 272 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 E 

RESOLUÇÃO RDC nº 216 DE 15 DE SETEMBRO DE 

2004. 

096 48463 Pilha pequena cartela c/ 4 und: Pilha Alcalina AA 

1,5V 10X Duração Cartela c/ 4 Und. Contendo na 

embalagem a identificação do produto, marca do 

fabricante, validade, data de embalagem, peso 

liquido e selo de inspeção do órgão competente. 

Produto deve ser entregue integro, não aceito 

violado ou amassado, Prazo de validade mínimo 

12(doze) meses a contar a partir da data de 

entrega.   DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

CNNPA nº 12/1978, RESOLUÇÃO RDC nº 272 DE 

22 DE SETEMBRO DE 2005 E RESOLUÇÃO RDC nº 

216 DE 15 DE SETEMBRO DE 2004.   

UN 40,0000 25.0000 1.000,00 

097 0338 PIMENTÃO VERDE - Pimentão Verde 

Características Gerais: Fresco. Tendo  tamanho, 

aroma, cor e sabor próprios da espécie e   

variedades. Em grau de desenvolvimento tal que 

lhes   permita suportar a manipulação, o 

transporte e a   conservação em condições 

adequadas para o consumo   mediato e imediato. 

Não conterem substâncias terrosas,   sujidades 

ou corpos estranhos aderentes à superfície da   

casca. Estarem isentos de umidade externa 

anormal,   aroma e sabor estranhos. 

Acondicionados em sacos   plásticos resistentes, 

conforme quantidade solicitada. 

KG 100,0000 8.0000 800,00 

098 9346 POLPA DE FRUTA NATURAL INTEGRAL 

CONGELADA, SABORES DIVERSOS, SEM 

CONSERVANTES E ADITIVOS. 

KG 1.600,0000 22.0000 35.200,00 

099 14087 Presunto cozido sem gordura fatiado. Embalagem 

com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, lote, validade, peso liquido, e registro 

no Ministério da Saúde e/ou Agricultura. Deverá 

ser transportado em carros fechados 

refrigerados, em embalagens e temperaturas 

corretas (10ºc ou de acordo com o fabricante) e 

adequadas, respeitando a características do 

produto. De modo que as embalagens não se 

apresentem alteradas. 

KG 120,0000 28.0000 3.360,00 

100 14077 Queijo; mussarela, embalado em plástico 

inviolável, selado a vácuo, e suas condições 

deverão estar de acordo com a portaria ma.364 

de 04/09/97 e nta-11 (decreto 12486 de 

20/10/78) e suas alterações posteriores. O rótulo 

KG 115,0000 37.0000 4.255,00 
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deverá seguir a Instrução Normativa Nº 22, de 

24/11/05, do MAPA. 

101 14479 QUIABO DE 1ª QUALIDADE, TENROS, FRESCOS, 

VERDES, DE COLHEITA RECENTE, SEM SINAIS DE 

AMARELAMENTO COM GRAU DE MATURAÇÃO 

ADEQUADA. ISENTO DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES E CORPOS ESTRANHOS 

KG 100,0000 8.5000 850,00 

102 14233 Repolho: de primeira qualidade, frescas e sãs. No 

ponto de maturação adequado para o consumo e 

produzido sem uso de agrotóxicos. Intactos, com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 

sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência 

e utilização. Isento de pontos amarelados ou 

apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

KG 100,0000 4.0000 400,00 

103 14078 Requeijão cremoso bisnaga de 1,8 kg. UN 83,0000 28.0000 2.324,00 

104 14079 Sal iodado, refinado de mesa, pct 01Kg, cloreto 

de sódio extraído de fontes naturais, 

recristalizado, com teor mínimo de 98,5% de 

cloreto de sódio sobre a substância seca, 

adicionado de antiumectante e iodo, conforme 

legislação decreto 75697, de 06/05/75 e RDC 

130, de 26/05/03. 

KG 570,0000 2.5000 1.425,00 

105 0381 SALSICHA  TIPO HOT-DOG -  Salsicha: tipo hot-

dog de primeira qualidade. constituída de  carne 

bovina e de aves. resfriada, com condimentos 

triturados e   cozidos. acondicionada em sistema 

cry-ovac, com validade   mínima de 6 (seis) meses 

a contar da data de entrega pesando   

aproximadamente 50 g por unidade. Pacote com 

01 kg. em   caixa de papelão com especificações 

de acordo com a   legislação vigente, a data de 

embalagem/validade, selo da   indústria, 

identificação do produto, peso, sif, marcas e   

carimbos oficiais de acordo com as portarias do 

ministério da   agricultura e vigilância sanitária. 

KG 550,0000 10.8000 5.940,00 

106 48467 Suco de caixinha 200ml: Suco nutri néctar, feito 

de água mineral, polpa de fruta, vitamina C, 

açúcar e absolutamente nada de conservante, 

sendo um alimento 100% natural; com cor, 

aroma e odor característico, não rançoso, 

embalagem longa vida (caixa tetrapak) atóxica, 

não violado resistente, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

UN 2.000,0000 8.0000 16.000,00 
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e validade. O produto deverá possuir selo de 

inspeção do órgão competente. Isento de 

sujidades, parasitas larvas e material estranho. 

Produto deve ser entregue integro, não aceito 

violado Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega.  SABORES VARIADOS, 

CONFORME O PEDIDO DO REQUISITANTE. 

107 48468 Suco de cajú 1l: Suco concentrado, sem gluten. 

Envasado em garrafa plástica (polietileno) 

resistente transparente e atóxico, ou lata 

contendo 900ml, limpas, bem lacradas, não 

amassadas, sem estufamentos, resistentes, que 

garantam a integridade do produto até o 

momento do consumo, com identificação na 

embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. O produto deve ser entregue integro, 

não sendo aceito amassado.  Prazo de validade 

mínimo 12(seis) meses a contar a partir da data 

de entrega. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

CNNPA nº 12/1978, RESOLUÇÃO RDC nº 272 DE 

22 DE SETEMBRO DE 2005 E RESOLUÇÃO RDC nº 

216 DE 15 DE SETEMBRO DE 2004. 

UN 60,0000 8.5000 510,00 

108 48469 Suco de goiaba 1l: Suco concentrado, sem gluten. 

Envasado em garrafa plástica (polietileno) 

resistente transparente e atóxico, ou lata 

contendo 900ml, limpas, bem lacradas, não 

amassadas, sem estufamentos, resistentes, que 

garantam a integridade do produto até o 

momento do consumo, com identificação na 

embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. O produto deve ser entregue integro, 

não sendo aceito amassado.  Prazo de validade 

mínimo 12(doze) meses a contar a partir da data 

de entrega. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

CNNPA nº 12/1978, RESOLUÇÃO RDC nº 272 DE 

22 DE SETEMBRO DE 2005 E RESOLUÇÃO RDC nº 

216 DE 15 DE SETEMBRO DE 2004. 

UN 40,0000 12.0000 480,00 

109 48470 Suco de laranja 1l: Suco concentrado, sem gluten. 

Envasado em garrafa plástica (polietileno) 

resistente transparente e atóxico, ou lata 

contendo 900ml, limpas, bem lacradas, não 

amassadas, sem estufamentos, resistentes, que 

garantam a integridade do produto até o 

momento do consumo, com identificação na 

embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. O produto deve ser entregue integro, 

não sendo aceito amassado.  Prazo de validade 

mínimo 12 (doze) meses a contar a partir da data 

UN 60,0000 15.0000 900,00 
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de entrega. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

CNNPA nº 12/1978, RESOLUÇÃO RDC nº 272 DE 

22 DE SETEMBRO DE 2005 E RESOLUÇÃO RDC nº 

216 DE 15 DE SETEMBRO DE 2004. 

110 48471 Suco de manga 1l: Suco concentrado, sem gluten. 

Envasado em garrafa plástica (polietileno) 

resistente transparente e atóxico, ou lata 

contendo 900ml, limpas, bem lacradas, não 

amassadas, sem estufamentos, resistentes, que 

garantam a integridade do produto até o 

momento do consumo, com identificação na 

embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. O produto deve ser entregue integro, 

não sendo aceito amassado.  Prazo de validade 

mínimo 12 (doze) meses a contar a partir da data 

de entrega. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

CNNPA nº 12/1978, RESOLUÇÃO RDC nº 272 DE 

22 DE SETEMBRO DE 2005 E RESOLUÇÃO RDC nº 

216 DE 15 DE SETEMBRO DE 2004. 

UN 40,0000 17.0000 680,00 

111 11797 TANGERINA DE PRIMEIRA QUALIDADE - FRESCAS 

E SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO 

PARA O CONSUMO E PRODUZIDO SEM USO DE 

AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM TODAS AS 

PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E 

SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 

DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETAM SUA 

APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 

AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

ACONDICIONADAS EM QUANTIDADE CONFORME 

SOLICITAÇÃO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATÓXICO 

KG 100,0000 6.0000 600,00 

112 14234 Tomate - Características Gerais Tomate em início 

de maturação. Fresco. Atingir o grau máximo ao 

tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie 

e variedades. Apresentar grau de maturação tal 

que lhes permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e imediato. 

Não conterem substâncias terrosas, sujidades ou 

corpos estranhos aderentes à superfície da casca. 

Estarem isentos de umidade externa anormal, 

aroma e sabor estranhos. Estarem livres de 

resíduos e fertilizantes. Deve apresentar-se em 

início de maturação. Acondicionados em sacos 

plásticos resistentes, conforme quantidade 

solicitada. 

KG 300,0000 10.0000 3.000,00 

113 0342 TRIGO; PARA QUIBE -  Trigo; para quibe, 

embalagem de 500 gr, integral, quebrado e  

KG 340,0000 5.0000 1.700,00 
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torrado; isento de isento de sujidades, parasitas e 

larvas; livre   de livre de mofo e materiais 

terrosos; acondicionado em saco   plástico 

transparente, atóxico; e suas condições deverão 

estar   de acordo com a legislação atual vigente. 

114 48472 UVA PASSAS 500g: Uva passas desidratas sem 

semente, é rica em resveratrol, vitaminas A,B e K, 

boro e ferro. Isento de sujidades, parasitas larvas, 

mofo e material estranho. O produto deve estar 

de acordo com as normas da Vigilância Sanitária 

quanto a produção, embalagem, rotulagem e 

informação nutricional. Contendo na embalagem 

a identificação do produto, marca do fabricante, 

validade, data de embalagem, peso liquido e selo 

de inspeção do órgão competente. Produto deve 

ser entregue integro, não aceito violado ou 

amassado, No ato da entrega deverá ter no 

mínimo 50% da validade descrita pelo fabricante. 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO CNNPA nº 

12/1978, RESOLUÇÃO RDC nº 272 DE 22 DE 

SETEMBRO DE 2005 E RESOLUÇÃO RDC nº 216 DE 

15 DE SETEMBRO DE 2004. Prazo de validade 

mínimo de 10(dez) meses a partir data de 

entrega. 

UN 30,0000 18.0000 540,00 

115 0343 VINAGRE - Vinagre. Acidez máxima de 4% por 

embalagem. Embalagem  primária pet de 750ml. 

Embalagem secundária em caixas de   papelão. 

Produto natural, fermentado acético de álcool, 

água   potável, isento de corantes artificiais, 

ácidos orgânicos e   minerais estranhos. Data de 

fabricação na embalagem.   Validade mínima de 

06 meses a partir da data de entrega do   

produto. 

UN 230,0000 3.2500 747,50 

Total ===>  1.010.494,00 

 
 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1. O município de Pirapetinga, através da secretaria municipal de educação com intuito de 

adquirir gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para atender as necessidades da 

prefeitura, secretarias e fundos municipais, vem promover processo licitatório nos termos da 

legislação vigente a fim de contratar empresa para fornecer os produtos descritos acima. 

3.2. A Lei 8.666 /1993 e suas alterações posteriores ao regulamentar o artigo 37, inciso XXI da 

Constituição Federal, estabelece norma gerais sobre licitações e contratos administrativos 

pertinentes a contratação de serviços e compras, locações no âmbito da esfera municipal e 

outros. 

3.3. Na licitação como expressa o artigo 2º da Lei de Licitações destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRAPETINGA 

CEP.: 36.730-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
 
a Administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios constitucionais e administrativos, a exemplo 

da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos. 

3.4 A Lei Geral do Pregão (Lei nº 10.520/02) se exige que na fase preparatória do pregão deverá 

se basear na justificativa da necessidade de contratação pela autoridade competente. Juntamente 

com a justificativa, a unidade requisitante deverá definir de forma objetivo e pormenorizada o 

objeto a ser contratado. 

3.5. A aquisição dos gêneros alimentícios justifica-se pelas atividades, merenda escolar, 

projetos, eventos promovidos e desenvolvidos pelas Secretarias e Gabinete do Prefeito além de 

produtos para dar suporte as atividades internas de cada Secretaria. São realizados diversos 

eventos durante todo o ano, onde a Prefeitura por meio de suas Secretarias fornece para 

preparação de alimentação para os participantes dos encontros municipais, encontros 

pedagógicos, conferências, reuniões, datas comemorativas como dia das mães, pais, mulher, 

crianças, campanhas nacionais, além da promoção da merenda escolar. 

3.6. As secretarias mantêm apoio com alimentação tanto para os eventos esporádicos quanto 

para os programas que atendem diariamente crianças, jovens e adultos, além da necessidade 

diária das Secretarias. 

3.7. A contratação do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão instituída 

pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, deve ser utilizado para aquisição de bens e serviços 

comuns de qualquer valor. 

3.8. A contratação dos serviços seja efetuada por meio do sistema de registro de preço, 

procedimento ao qual permite que a Administração adquira os produtos ou serviços em 

consonância com as demandas das secretarias participantes, salvaguardando-se de qualquer 

excessos, quando desnecessário, além de se conseguir melhores preços e melhores condições 

para a aquisição dos produtos por meio do procedimento licitatório registro de preços e sem a 

necessidade de prévia manifestação orçamentária e tendo em vista que há necessidade de 

execução parcelada, a impossibilidade de definição real de quantitativos a serem demandados. 

 
4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E CUSTOS ESTIMADOS 
4.1. O quantitativo do item foi estimado com base no consumo dos anos anteriores. 
4.2. O custo estimado do gênero foi calculado com base em cotação do menor valor, obtida 
perante empresas do ramo da atividade. 
4.3. A especificação, quantidade estimada e preço de referência, estão definidos no item 2.2  
deste Termo de Referência. 
 
4.4. VALOR ESTIMADO 
4.4.1 O valor total estimado é de R$ R$ 1.010.494,00 (Um milhão, dez mil e quatrocentos e 
noventa e quatro reais). 
 
5. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
5.1. As despesas decorrentes das obrigações assumidas com a presente correrão por conta da 
dotação orçamentária informada pela secretaria de fazenda. 
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6. FORMA DE FORNECIMENTO  
6.1.  O fornecimento dos materiais deverá ser realizado a partir da requisição da Secretaria 
com pedidos semanais, especificando quantidade, descrição completa do produto e 
finalidade, para secretaria de fazenda para averiguação de dotação orçamentária.  
Ficará a cargo da Secretaria o local a ser entregue os gêneros alimentícios e a fiscalização e o 
acompanhamento da execução de todas as fases e etapas das entregas dos produtos. 
7. LOCAL de ENTREGA 
7.1. Os itens (gêneros e Material) serão entregues no endereço da Secretaria conforme 
abaixo: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SETOR DE MERENDA ESCOLAR: Rua Pedro Batista 
de Souza, nº 13. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS | SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Praça 
Dirceu de Oliveira Martins, 01.  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Rua Osório Vieira da Fonseca, nº 100 
 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DR. JOSÉ DE OLIVEIRA DOMINGUES: Rua Martins Peixoto, 
nº 162. 
 
SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE: Praça Marechal Deodoro, n: 86 
 
8. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1 Homologado o certame e adjudicado o objeto da chamada publica à empresa vencedora, 

essa deverá dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias assinar a CONTRATO após a 

convocação realizada pelo Município de Pirapetinga. 

8.2. O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, sem interrupção e prorrogável na 

forma da lei, mediante justificativa por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente, assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, nas hipóteses 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, especialmente os motivos 

elencados no §1º do artigo 57 do referido diploma legal. 

8.3. O início da contagem do prazo deverá coincidir com a data da autorização formal (ordem 
de fornecimento), a ser expedida pelo Órgão Gerenciador, mediante declaração do servidor 
responsável atestando o inicio da atividade. 
8.4. Ficará a cargo de um servidor designado pela CONTRATANTE a ampla, irrestrita e 
permanente fiscalização da execução das obrigações e do desempenho da CONTRATADA, sem 
prejuízo desta fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. PRAZO DE ENTREGA, DE GARANTIA E DE SUBSTITUIÇÃO DOS GENEROS ALIMENTÍCIOS 
9.1. PRAZO DE ENTREGA 
9.1.1. O prazo de entrega do objeto (gênero alimentício e material de consumo) é de no 
máximo 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada da Nota de Empenho. 
9.1.2. Por prazo de entrega entende-se o prazo considerado até que o gênero alimentício seja 
descarregado e recebido no local de entrega fixado pelo CONTRATANTE. 
9.1.3. Qualquer alteração do prazo de entrega dependerá de prévia e expressa aprovação, por 
escrito, do CONTRATANTE. 
 
9.2. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS MATERIAIS 
9.2.1. O prazo máximo para a CONTRATADA efetuar a substituição, sem quaisquer ônus para 
o CONTRATANTE, de todo e qualquer gênero alimentício que durante o período de validade 
venha a apresentar danos em sua composição, validade vencida, e outras não conformidades 
é de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da data da comunicação pelo CONTRATANTE. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1. Fornecer na quantidade requisitada e quando autorizado pelo CONTRATANTE através 
do Órgão Gerenciador; 
10.2. No ato da entrega, a contratada garantirá o cumprimento da quantidade solicitada e da 
qualidade do gênero fornecido, obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados 
em razão do transporte, descarga ou quaisquer outras situações que possam vir a 
desencadear alterações organolépticas e sensoriais ao gênero alimentício; 
10.3. Nos casos em que ocorrerem as irregularidades citadas acima, observadas no momento 
da entrega, o gênero poderá ser recusado de pronto, ficando dispensado ao recebimento 
provisório, que deverá ser feito em até 48 (quarenta e oito) horas; 
10.4. A contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais, 
em conformidade com o constante da correspondente na nota de empenho, atentando-se e 
responsabilizando-se por quaisquer inexatidões que poderão decorrer de eventuais 
arredondamentos; 
10.5. Que o gênero alimentício seja entregue e descarregado de acordo com o endereço 
indicado pelo Órgão Gerenciador. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. Pagar pontualmente pelo objeto; 
11.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil quaisquer instruções ou 
alterações a serem adotadas sobre assuntos relacionados a este Contrato; 
11.3. Designar um representante autorizado para acompanhar os fornecimentos e dirimir as 
possíveis dúvidas existentes; 
11.4. Liberar o acesso dos funcionários da CONTRATADA aos locais onde serão feitas as 
entregas quando em áreas internas do CONTRATANTE; 
11.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato, sem que com isso venha 
excluir ou reduzir a responsabilidade da CONTRATADA; 
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11.6. Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado, executem a obra 
ou prestem os serviços, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato 
convocatório e no contrato. 
 
12. DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
12.2. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a 
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações 
indispensáveis ao desempenho de suas atividades. 
12.3. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade integral 
e exclusiva da CONTRATADA quanto à integridade e à correção da execução do objeto a que 
se obrigou, suas consequências e implicações perante o CONTRATANTE, terceiros, próximas 
ou remotas. 
12.4. A execução do contrato será acompanhada por um representante do CONTRATANTE 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição. O servidor designado pelo CONTRATANTE irá 
exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução das obrigações e do 
desempenho da CONTRATADA, sem prejuízo desta de fiscalizar seus empregados, prepostos 
ou subordinados.    
1 2.5. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE para representá-
lo na execução do contrato. 
12.6. Ficará a cargo de um servidor designado pelas Secretaria solicitantes, a fiscalização e o 
acompanhamento da execução de todas as fases e etapas das entregas do material. 
12.7. Cabe ao Órgão Participante aplicar, garantia a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado no Contrato ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante adimplemento de cada 
parcela da obrigação, através de cheque nominal ou depósito em conta bancária indicada, por 
intermédio da apresentação de fatura emitida pela Contratada em correspondência ao objeto 
executado. O processamento do pagamento observará a legislação pertinente à liquidação da 
despesa pública. 
13.2. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à 
Contratada, serão devidos pelo Contratante 0,033%, por dia, sobre o valor da parcela devida, 
a título de compensação financeira. 
13.3. Por eventuais atrasos injustificados, serão devidos à Contratada, juros moratórios de 
0,01667% ao dia, alcançando ao ano 6% (seis por cento).  
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13.4. Entende-se por atraso o prazo que exceder 15 (quinze) dias da apresentação da fatura. 
13.5. Ocorrendo antecipação no pagamento dentro do prazo estabelecido, o Município de 
Pirapetinga fará jus a um desconto de 0,033% por dia, a título de compensação financeira. 
 
14. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇO: 
14.1. O critério de aceitabilidade de preço é o do valor unitário estimado, desclassificando-se 
as propostas com preços que excedam esse limite estabelecido ou sejam inexequíveis, assim 
considerado, aquele que não venha a ter demonstrado sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto da licitação. 
 
15. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
15.1. O critério de julgamento é o de menor preço unitário, não se admitindo proposta com 
preços irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de 
mercado acrescidos dos respectivos encargos. 
 
16. SUBCONTRATAÇÃO  
16.1. Conforme legislação é vedada a subcontratação da totalidade dos serviços objeto da 
licitação. 
 
17. DAS SANÇÕES 

17.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios e será descredenciada do Cadastro de Fornecedores mantido pela Administração 

Pública Municipal, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesse 

edital, no contrato e das demais cominações legais, conforme dispõe da Lei Federal 

nº8.666/93, quando: 

17.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato; 

17.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame 

17.1.3. Ensejar retardamento da execução do objeto; 

17.1.4. Não mantiver a proposta; 

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.7. Cometer fraude fiscal. 
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17.2. A Contratada, na hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, ressalvados os 

casos fortuitos e de força maior devidamente comprovado, estará sujeita às seguintes 

penalidades, garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 

17.2.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo; 
17.2.2. Multa administrativa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor 
da parcela inadimplida, nas hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza; 

17.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Pirapetinga, por prazo não superior a dois anos; 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

17.3. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízo ao interesse do objeto. 

17.4. A penalidade de suspensão temporária e impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 02 anos poderá ser aplicado à Contratada nos 

seguintes casos, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos: 

17.4.1. Reincidência em descumprimento do prazo contratual; 

17.4.2. Descumprimento parcial total ou parcial de obrigação contratual; 

17.4.3. Rescisão do contrato; 

17.4.4. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolos os, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

17.4.5. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

17.4.6. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

17.5. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa, sendo assegurada à 

Contratada a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da notificação administrativa. 

17.6. Ocorrendo atraso injustificado na entrega do gênero alimentício, por culpa da 
Contratada, ser-lhe-á aplicada multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o 
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valor da prestação em atraso, constituindo-se em mora independente de notificação ou 
interpelação. 

17.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato no prazo estipulado, 

importa inexecução total do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o à aplicação das penalidades previstas no presente edital, inclusive 

multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor da parcela inadimplida, 

facultando o Município de Pirapetinga a convocar a licitante remanescente, na forma do 

artigo 64, § 2º da Lei Federal nº8.666/93. 

17.8. Os danos e perdas decorrentes de culpa ou dolo da Contratada serão ressarcidos ao 

Município de Pirapetinga no prazo máximo de 03 (três) dias, contados de notificação 

administrativa, sob pena de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso. 

17.9. As multas previstas neste ato convocatório não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não elide a responsabilidade da Contratada pelos danos causados ao Município 
de Pirapetinga e, ainda, não impede que sejam aplicadas outras sanções previstas em lei e 
que o contrato seja rescindido unilateralmente.   
17.10. A multa aplicada deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da 
correspondente notificação e poderá ser descontada de eventuais créditos que a Contratada 
tenha junto ao Município de Pirapetinga, sem embargo de ser cobrada judicialmente. 
17.11. Constituem motivos para rescisão do contrato, por ato unilateral do Contratante, os 
motivos previstos no artigo 78, I a XI da Lei Federal nº8.666/93, mediante decisão 
fundamentada, assegurados o contraditório, a defesa prévia e ampla defesa, acarretando a 
Contratada, no que couber, as consequências previstas no artigo 80 do mesmo diploma 
legal, sem prejuízo das sanções estipulada em leis e neste edital. 
 
 
 

Pirapetinga, ....... 

Secretaria de Educação – Setor de Merenda Escolar 
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ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º ......... 

 
O Município de Pirapetinga, Estado de Minas Gerais, com sede na Praça Dirceu de Oliveira Martins, 
01, Centro, na cidade de Pirapetinga/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.092.825/0001-49, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Henrique Pereira da Costa, inscrito no CPF nº 
680.687.867-91, portador da Carteira de Identidade nº 06100057-6 IFP/RJ, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2023, 
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por  O objeto da presente licitação é o Registro de Preços visando 

o eventual fornecimento de GÊNERO ALIMENTÍCIO e MATERIAL DE CONSUMO para diversas 

secretarias do município, em especial para o atendimento da Secretaria Municipal de Educação – 

Merenda Escolar pelo prazo de 12 (doze) meses, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão nº ........../2023, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

        

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

 

Nota Explicativa: O órgão gerenciador, previamente à abertura do certame, deverá registrar sua 
Intenção de Registro de Preços – IRP, com prazo mínimo de oito dias úteis, no Portal de Compras do 
Governo federal antes de publicar o Edital, salvo no caso de sua dispensa justificada, nos termos dos 
artigos 4º ao 6º do Decreto n° 7.892, de 2013. Não havendo órgãos participantes, suprimir o item. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto 

nº 7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRAPETINGA 

CEP.: 36.730-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 
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6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 

do Decreto nº 7892/13. 
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8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 

de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

 
 

Local e data 
Assinaturas 

 
 
 

Representante legal do órgão gerenciador  
 
 
 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III 

MODELO 
 

TERMO DE CONTRATO 
 

COMPRA 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA/MG 

E A EMPRESA .............................................................   

O Município de Pirapetinga, Estado de Minas Gerais, com sede na Praça Dirceu de Oliveira Martins, 
01, Centro, na cidade de Pirapetinga/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.092.825/0001-49, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Henrique Pereira da Costa, inscrito no CPF nº 
680.687.867-91, portador da Carteira de Identidade nº 06100057-6 IFP/RJ, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro de Preços nº  ....../20...,  mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O  objeto da presente licitação é o Registro de Preços visando o eventual fornecimento de 
GÊNERO ALIMENTÍCIO e MATERIAL DE CONSUMO para diversas secretarias do município, 
em especial para o atendimento da Secretaria Municipal de Educação – Merenda Escolar pelo 
prazo de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1      

2      
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma 

do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em le i. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da COMARCA DE PIRAPETINGA/MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


